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OFICIO N° 58/2018

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI.

em 9 de fevereiro de 2018
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando o solicitado pela Secretaria de Saúde, para
inclusão do Projeto de Infraestrutura e Investimento na Rede de Serviço da Saúde, com
recursos próprios e recursos provenientes de Repasses da União, objetivando reforma e
ampliação na Rede de Serviço da Saúde.

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara
Municipal o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI
INCLUIR JUNTO A LEI N° 6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018, NA LEI
N° 6.383/2017 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2018 E NA LEI N"
6.430/2017 - PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES O
PROJETO N° 1.083 - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTO NA REDE DE
SERVIÇO DA SAÚDE, NA SECRETARIA DE SAÚDE E PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS."

Encarecendo a necessidade de urgência do Projeto de Lei

em referência, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de estima e

distinto apreço.

Atóncí^amente,

CRISTIANÓ SALMEIRÃO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
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PROJETO DE T.ET 14/18

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI INCLUIR
JUNTO A LEI N° 6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018,
NA LEI N" 6.383/2017 - LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS DE 2018 E NA LEI N° 6.430/2017 -
PLANO PLURIANUAL-PPADE2018 A2021 E ALTERAÇÕES,
O  PROJETO N° 1.083 - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇO DA SAÚDE, NA
SECRETARIA DE SAÚDE E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na
Lei n° 6.430/2017 -PPA20I8/2021 e alterações, na Lei n° 6.383/2017 - LDO de 2018 e
alterações e na Lei n° 6.488/2017 - Lei Orçamentária de 2018 e alterações, o Projeto n"
1.083 - Infraestrutura e Investimento na Rede de Serviço da Saúde, e suas relativas
naturezas de despesa, na Função 10 - Saúde, da Secretaria de Saúde, conforme
descrição abaixo:

Inclusão de Projeto:

1.083 - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇO DA
SAÚDE

Inclusão de nova Funcional Proeramática na unidade 02.10.01:

10.122.0048.1.083 - Infraestrutura e Investimento na Rede de Serviço da Saúde

02.00.00 - PODER EXECUTIVO

02.10.00 - SECRETARIA DE SAÚDE
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0048 - Gestão da Secretaria de Saúde

ATIVIDADE: 1.083 - Infraestrutura e Investimento na Rede de Serviço da Saúde

Elemento Econômico: 4.4.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recurso; 01 - Tesouro

Valor R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)
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Elemento Econômico: 4.4.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados
Valor R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 01 -Tesouro

Valor R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

Elemento Econômico: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados
Valor R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

Elemento Econômico: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 01 -Tesouro

Valor R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

Elemento Econômico: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados
Valor R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

ART. 2°. Para atendimento das despesas no exercício
corrente, das dotações incluídas no artigo anterior, fica o Executivo Municipal
autorizado a abrir, por Decreto, através da Secretaria de Finanças - Diretoria de
Orçamento, crédito adicional especial de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil
Reais), conforme abaixo discriminado:

02.00.00 - PODER EXECUTIVO

02.10.00 - SECRETARIADE SAÚDE
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0048 - Gestão da Secretaria de Saúde

PROJETO: 1.083 - Infraestrutura e Investimento na Rede de Serviço da Saúde

4.4.90.30.00 - Material de Consumo

4.4.90.30.00 - Material de Consumo

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

- FONTE 01

- FONTE 05

-FONTE 01

- FONTE 05

4.4.90.52.00 - Equip. e Material Permanente - FONTE 01
4.4.90.52.00 - Equip. e Material Permanente - FONTE 05

100.000,00
100.000,00

10.000,00
10.000,00
10.000,00

10.000,00

ART. 3°. O crédito adicional especial autorizado no artigo
2® desta Lei, será coberto conforme especificado abaixo:

I- O valor parcial de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS)
correrá à conta de recursos especificados no art. 43, § P, inciso 111, da Lei Federal n® 4.320,
de 17 de março de 1.964, mediante anulação parcial da dotação abaixo, consubstanciada no
orçamento corrente:

SECRETARIA DE SAÚDE

02.10.01 10.301.0042.2.103 / 3.3.90.30.00 Ficha n° 368 Fonte: R$ 120.000,00
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n- o valor parcial de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS)
provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no fechamento do exercício anterior,
depositado na conta n" 006.00624018-7 - Caixa Econômica Federal - FNS BLATB, vínculo
detalhado 05.300.04, Fonte Contábil 35.

ART. 4°. As alterações constantes nesta Lei, serio efetuadas
concomitantemente no P.P.A. - Plano Plurianual e L.D.O. - Lei de Diretrizes Orçamentá.-ias,
para o exercício corrente.

ART. 5°. As dotações incluídas na presente Lei poderão ser
suplementadas, se necessário, através de Decreto do Executivo Municipal.

publicação.
ART. 6". Esta Lei entrmxKem vigor na data de sua

CRISTIANO SALMEIRÃO
Prefeito Municipal
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Memorando n" 017/2018 - ACB

Assunto: Abertura de Ação/Projeto

iinto Sr.

Adonai Henrique Brum da Silva

D. D. Scaruirio de Fhmnças
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Prezado Secretário,

Vimos por meio deste, solicitar a inclusão de Projeto e Natureza de Despesa no
orçamento para o exercício de 2018, conforme segue:

Cl»,sitk«v5o Funcional; 10.I22.0048.1.XXX - Infra Esmmira e Investimento na Rede de Serviço
da Saúde.

Material de Consumo Geral - 4.4,90.30.00 - 01 - RS 100.000.00; u

Material de Consumo Geral - 4,4.90.30.00 - 05 - RS i 00.000.00; ' -"S

Obras e Instalações-4.4.90.51.00-01 -R$ 1000000' "

Obras e Instalações - 4.4.90.51.00 - 05 - RS 10.000.00; —

nquip. e Material Perm - 4.4.90,52.00 - 01 - RS 10.000.00;

Equip. e Material Perm - 4.4.90.52.00 - 05 - RS 10.000,00:

Informamos ainda que. as Naturezas de Despesa vínculo 01
serão suplementadas pela anulação parcial da íkha 368 no valor dc RS 120.000.00; As Naturezas de
Despesa vínculo 05 deverão ser suplementadas por superávit iinanceiro do PAB apurado no exercício
de 2017, fonte 35, vínculo 05.300.04, conta corrente 06.624018-7.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo, para reiterar nossos
protestos de estima e apreço, colocando-nos a disposição.

Atenciosamente.

Andréa Caria Basearotto

Coordenadora da Saúde
filmar Trecço Cavaca

-Secretário de Saúde
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RESUMO financeiro, E ORÇAMENTÁRIO - MÊS DEZEMBRO/2017

CONVÊNIO:

VÍNCULO detalhad:

CEF - 3LATe - di-OCO ATENÇ,-áO JASICA

05Í300.J4 CODIGO !
BANCO ' ; ; FONTE 3S

-  . - oiscri minaça :>
SA^DO BANCÁRIO CONTÁBIL EM DEZê;l.1SPO;2017
(-) RESTOS A PAGAR - 2015

(-) RESTOS A PAGAR - 2016

(-) EMPENHOS A PAGAF - EXERCÍCiO ,
(-^ALDO UTILIZADO - FXERCÍCíO 2-3-, t

SOPERÁWT PINANCESRO

" VALOR-R$

R$ 286.834,29

[J R$ 453.285,55
JÉ) R$ 120.000,01

Ricardo Augusto Bordin
Gerente de Orçamento I  Ivi'..':. I :

iP '--sai.


